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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2026 

 

 

CONTRATANTE: Município de Lagoa da Prata-MG, por meio de Processo Licitatório 

222/2026  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS), PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE E DESPORTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Conforme Termo de Referência 

  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/06/2026 às 08:30 (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 

 

PREFERÊNCIA 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas:  

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, fica estabelecido que, 

do total de 24 (vinte e quatro) itens constantes no presente processo licitatório: 

 

I – Todos os itens serão destinados preferencialmente à participação de Microempresas (ME) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP), em observância ao tratamento diferenciado e favorecido 

previsto na legislação vigente. 

 

 

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

DESCRITAS NA RELAÇÃO DE ITENS DO SITE 

WWW.LICITARDIGITAL.COM.BR E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

EDITAL, O LICITANTE DEVERÁ OBEDECER ÀS DESCRIÇÕES DO TERMO DE 

REFERENCIA E ANEXO VIII DESTE EDITAL. 

file:///C:/Users/user/Desktop/TRABALHO%202025%20-%202026/EDITAIS%20CONFECCIONADOS/WWW.LICITARDIGITAL.COM.BR
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MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA-MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2026 

(Processo Administrativo n° 222/2026) 

 

Torna-se público que o Município de Lagoa da Prata-MG, por meio da Gerência de Licitações, 

Compras e Gestão de Contratos, sediada à Rua Joaquim Gomes Pereira, 825, bairro Centro, na 

cidade de Lagoa da Prata -MG, 35590-022, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS), PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

DESPORTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no portal eletrônico https://licitar.digital/, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.3.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1.976, concorrendo entre si; 

2.3.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.3.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do artigo 9º da Lei Federal nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitar.digital/
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14.133/2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

2.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao dis-

posto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço/ percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. Será exigida a apresentação de documentos de habilitação somente da licitante vencedora 

da etapa de propostas; 

3.2.1.1. Após finalizado o julgamento das propostas, o Pregoeiro convocará a licitante 

vencedora para que apresente os documentos de habilitação no prazo de 2 (duas) horas, 

seguindo- se o disposto no item 7 deste Edital. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá observar corretamente, em campo próprio do sistema eletrônico, as opções 

relativas ao seu enquadramento e às condições de participação, ciente dos efeitos previstos nas 

cláusulas seguintes: 

3.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.3.3. No ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e na fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
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proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.7. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

a contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas deste Município, quando participarem de licitações públicas; 

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, e, após o devido processo 
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legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição 

Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

4.8. A empresa contratada será exclusivamente responsável pelo eventual ônus financeiro 

decorrente do cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical, por repactuação ou 

por força de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao pagamento de 

diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por intercorrências na execução dos serviços 

contratados, resultante de adoção de instrumento coletivo do trabalho inadequado. 

 

5- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou menor valor registrado pelo 

sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo ABERTO E FECHADO. 

5.10. No modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públi-

cos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

os autos da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. Empresas brasileiras; 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 
ESTADO MINAS GERAIS 

 

 7 

5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.19.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade 

e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

5.19.1.1. Valor unitário estimado pela Administração para cada item que compõe o grupo. 

5.19.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.19.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.19.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.19.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.19.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.7. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6 – DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação; 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou percentual de desconto; 

7.1.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.1.2. A verificação dos documentos exigidos para a presente licitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1. No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

file:///C:/Users/user/Desktop/TRABALHO%202025%20-%202026/EDITAIS%20CONFECCIONADOS/www.portaldoempreendedor.gov.br
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8.1.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Li-

mitada – EIRELI (ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU): ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acom-

panhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
8.1.5. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administra-

dores; 
8.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de Sociedade Empresária Estrangeira em fun-

cionamento no País; 
8.1.7. No caso de Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.1.8. No caso de Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que com-

prove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº 971, de 2.009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli-

dação respectiva. 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida Ativa, tributos administrados 

pela Receita Federal e Previdência Social). 
8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei – Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

8.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do propo-

nente, ou outra equivalente, na forma da lei – Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
8.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais, estaduais ou federais, 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração do respectivo órgão fiscal, ou outro equivalente, na forma da lei. 
8.2.9. O licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de pe-

queno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilita-

ção. 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples; 

8.3.2. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 

 

8.4. DECLARAÇÕES 

8.4.1. Ao cadastrar proposta no sistema da plataforma Licitar Digital, vinculada ao seu login e 
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senha, o licitante, para todos os fins legais, afirma que leu, compreendeu e concorda 

integralmente com os termos e declarações disponibilizados no ambiente eletrônico. 

8.4.2. As declarações eletrônicas possuem plena eficácia jurídica, equivalendo a declarações 

formais assinadas, sujeitando o licitante às sanções administrativas, civis e penais cabíveis, nos 

termos da legislação vigente. 

8.4.3.Integram esta cláusula, para todos os efeitos, as declarações do sistema, transcritas 

integralmente a seguir: 

 Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados.  

 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal/88.  

 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88.  

 Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

 Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/21.  

 Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo 

com os locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o 

art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  

 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 

3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. Em caso de cooperativa, marque a opção 

ao qual se equipara ao seu faturamento. 

 Declarações do artigo 60 da Lei 14.133/2021:  

 Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/21 c/c Decreto nº 11.430/2023 do Governo Federal.  

 Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 

jurídica foram produzidos e ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do 

art. 60, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21; 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 
ESTADO MINAS GERAIS 

 

 11 

8.4.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.4.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

8.4.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.4.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.4.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.4.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada no chat eletrônico da plataforma de licitações e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.4.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

5.19.6. 

8.4.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.4.13. Uma vez encerrada a fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante por motivo 

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

O licitante deverá apresentar: 

8.5.1. Licença ou Alvará Sanitário expedido pelo órgão Estadual ou Municipal de Vigilância 

Sanitária, segundo legislação, conforme resolução RDC n°560/21 da ANVISA.                                                     

 

9 – DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 

165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

10.1.5. Fraudar a licitação. 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 1% 

do valor do contrato licitado; 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4. 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será 

de 20% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Lagoa da 

Prata/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1.  O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Prefeito Municipal de Lagoa da Prata, após constatada a regularidade dos atos praticados. 
 

12 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 
ESTADO MINAS GERAIS 

 

 14 

 

13 – DO CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Con-

trato. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, enviado via e-mail, devendo preferencialmente ser assi-

nado digitalmente, por meio de ASSINATURA DIGITAL, baseada em certificação digital pre-

vista na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras — ICP Brasil, criada pela Medida Provi-

sória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2.001. 

13.2.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo jus-

tificado e aceito pela Administração. 
13.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
13.4. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
13.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação con-

signadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lici-

tante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habi-

litação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 
 

14. - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

08.002.12.361.0801.4034.3.3.90.30.00 08.002.12.365.0802.4038.3.3.90.30.00 

08.002.12.365.0803.4042.3.3.90.30.00 12.003.10.301.1202.8034.3.3.90.30.00 

07.001.04.122.0301.4092.3.3.90.30.00 12.003.10.302.1203.8033.3.3.90.30.00 

 

15 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: e-mail licitacao@lagoadaprata.mg.gov.br e no portal eletrônico 

https://licitar.digital/. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:licitacao@lagoadaprata.mg.gov.br
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://licitar.digital/. e 

https://www.lagoadaprata.mg.gov.br/portal/editais/1 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. Anexo I – Termo de Referência; 

16.11.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.5. Anexo III- Declaração do Art. 50 da Lei Orgânica Municipal; 

16.11.8. Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato; 

16.11.9. Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

16.11.10 Anexo VI - Dados para Elaboração de Contrato; 

16.11.11 Anexo VII – Ficha Cadastral – MEI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lagoa da Prata, 10 junho de 2026 

 

 

 

ADRIANA APARECIDA FERREIRA 

Secretaria Municipal de Educação 

 

SABRINA ELEN DE NOVAES 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

CHRISTIAN DE FREITAS 
Secretaria Municipal de Desportos 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://www.lagoadaprata.mg.gov.br/portal/editais/1
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

   TERMO DE REFERÊNCIA: 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros alimentícios 
(hortifrutigranjeiros), através de Registro de Preços, a fim de atender real necessidade 
existente no Município de Lagoa da Prata, através de Processo de Compra. 

1.1. Condições gerais da contratação 
Aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) destinados à merenda escolar dos 
alunos matriculados nas Creches Municipais, Pré-escolas (CEMEIS) e Escolas do Ensino 
Fundamental; à alimentação dos pacientes das Casas de Apoio em Belo Horizonte e 
Divinópolis e das Unidades Básicas de Saúde; e à manutenção das atividades físicas 
praticadas na Praça de Esportes pelo período de 6 (seis) meses, conforme solicitação das 
Secretarias Municipais de Educação, Saúde, e Desportos nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 490 UN 

ABACAXI GRANDE  
Fruta in natura, espécie Pérola, de aspecto 
fresco, no seu estado de maturação ideal, 
com cascas firmes, sem manchas e sem defei-
tos que prejudiquem sua qualidade. A casca 
deverá ser verde-amarelado e a polpa 
branco-amarelada. Peso médio por unidade 
1,6kg, variação total entre o maior e o menor 
fruto de até 15%. De preferência orgânica. 

6,95 3.405,50 

2 1.707 KG 

ABOBORA JAPONESA  
Abóbora Cabotiá, in natura, redonda, da 
casca verde escura. Limpa, madura, firme, 
com pedúnculo, sem rachaduras, sem mofo, 
sem podridão. Tamanho pequeno, com peso 
entre 1 e 2 quilos. Com aspecto, consistência 
e coloração características da espécie. Isentos 
de umidade externa anormal, cheiro e/ou sa-
bor anormais, de contusões ou lesões, de in-
setos, bolores e/ou parasitas, bem como de 
danos por estes provocados. Não deverá 
apresentar danos de origem física, mecânico 
ou biológico que afete sua aparência e quali-
dade. 

5,54 9.456,78 

3 400 KG 

ABOBRINHA MENINA  
Abobrinha, da espécie Menina Brasileira, com 
casca na cor verde e com estrias escuras e for-
mato cilíndrico ou com casca na cor verde 

9,21 3.684,00 
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com estrias claras e com pescoço; ou da espé-
cie Italiana, com casca verde e com estrias es-
curas e formato cilíndrico ou casca verde com 
estrias claras; bojuda, de primeira qualidade, 
com polpa firme e intacta, peso médio por 
unidade de 500g, variação total entre o maior 
e o menor fruto de até 15%, fresca, compacta 
e firme, apresentando tamanho uniforme e 
suficientemente desenvolvida, livre de enfer-
midades, defeitos graves que alterem a con-
formação e aparência, sem lesões de origem 
física/mecânica (rachaduras, perfurações, 
cortes). 

4 406 KG 

ALHO 
Alho tipo extra, de primeira qualidade, com 
características integras; isento de sujidades, 
insetos e parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca; cor uniforme, odor e sabor 
típico da espécie. Não deve apresentar quais-
quer lesões de origem física, mecânica ou bi-
ológica. 

27,36 11.108,16 

5 1.550 KG 

BANANA PRATA MEDIA  
Granada, madura. Deverá estar em bom es-
tado de conservação, fresca, em pencas, 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniformes, com casca média e cor amarela-
esverdeada, com polpa integra e firme, cor 
creme-róseo e sabor doce, sem manchas 
marrons e sem partes moles. Não deverá 
apresentar resíduos de substâncias nocivas à 
saúde, isenta de sabor e/ou odor estranho ao 
produto. Deverá apresentar grau de matura-
ção tal que permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imedi-
ato. Peso médio por unidade 100g, variação 
total entre o maior e o menor fruto de até 
15%. De preferência orgânica. 

10,15 15.732,50 

6 3.785 KG 

BATATA CHAT MEDIA  
Batata inglesa de primeira qualidade, lisa, in 
natura, lavada, firme, intacta, sem lesões de 
origem física ou mecânica (rachaduras, cor-
tes), tamanho e conformação uniformes, de-
vendo ser graúda, apresentando grau de ma-
turação adequado a manipulação, transporte 
e consumo; isenta de sujidades, parasitas e la-
vas. Variação total entre maior e menor fruto 
de até 15% 

9,80 37.093,00 

7 360 KG BETERRABA  8,88 3.196,80 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 
ESTADO MINAS GERAIS 

 

 18 

Tubérculo no estado in natura, genuínas, sãs, 
de primeira qualidade, lavado ou escovado, 
coloração uniforme; isentos de sujidades, in-
setos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Coloração vermelho in-
tensa. Não deve apresentar quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou biológica. De 
preferência orgânica. Peso médio por uni-
dade 100g, variação total entre o maior e o 
menor fruto de até 15%. 

8 1.045 KG 

CEBOLA BRANCA MÉDIA  
Cebola branca de primeira qualidade, sem 
rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, sem perfurações e 
cortes, sem machas, com tamanho e colora-
ção uniformes, isenta de sujidades, parasitas 
e larvas. De preferência orgânica. Peso médio 
por unidade 100g. Variação entre o maior e 
menor fruto de até 15%. 

8,40 8.778,00 

9 400 KG 

CENOURA  
Raiz tuberosa, suculenta, de tamanho médio 
no estado in natura, genuínas, sãs, de pri-
meira qualidade, escovada, coloração uni-
forme, compacta, firme, sem ramas, fresca; 
isentas de sujidades, insetos, parasitas, larvas 
e corpos estranhos aderidos à superfície ex-
terna; livre de umidade externa anormal, 
odor e sabor estranho e de resíduos de ferti-
lizantes. Devem ter coloração e formato uni-
forme, sem apresentar radicelas e danos me-
cânicos, sem estar com coloração esverde-
ada, deformada e deteriorada e sem ataque 
de pragas e doenças. Não deverá apresentar 
murcha. De preferência orgânica. Peso médio 
por unidade 100g, variação total entre o 
maior e menor fruto de até 15%. 

9,52 3.808,00 

10 400 KG 

INHAME  
Porte médio, de boa qualidade, fresco, com-
pacto e firme, tamanho uniforme e suficien-
temente desenvolvido, de colheita recente; 
estando livres de enfermidades, defeitos gra-
ves que alterem a conformação e aparência, 
sem lesões de origem física/mecânica (racha-
duras, perfurações, cortes). Ausência de para-
sitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. De preferência orgânico. 

8,61 3.444,00 

11 6.976 KG 
LARANJA PÊRA  
Pêra rio, de boa qualidade. Deverá ser fresca, 

5,38 37.530,88 
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apresentar-se em grau máximo de tamanho, 
bem desenvolvida e madura; sem defeitos sé-
rios, não deverá apresentar manchas, machu-
caduras, podridão, dano profundo, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos na 
casca que possam alterar sua aparência e 
qualidade, a poupa deverá estar intacta e uni-
forme. As frutas devem ser firmes, com colo-
ração amareladas, devem apresentar-se sem 
deformação e ausentes de danos mecânicos e 
doenças. De preferência orgânica. Peso mé-
dio por unidade 150g, variação total entre o 
maior e o menor fruto de até 15%. 

12 300 LT 

LEITE UHT DESNATADO (LONGA VIDA) 
Leite desnatado submetido ao processo de 
ultrapasteurização (UHT – Ultra High Tempe-
rature), destinado ao consumo humano, com 
reduzido teor de gordura e adequado às exi-
gências de qualidade e segurança alimentar. 
Características mínimas: 
Leite de vaca desnatado, homogeneizado e 
ultrapasteurizado (UHT); 
Baixa porcentagem de gordura, conforme pa-
drões estabelecidos pela legislação sanitária 
vigente; 
Produto com aspecto líquido homogêneo, cor 
branca característica, odor e sabor próprios, 
isento de sabores ou odores estranhos; 
Livre de impurezas, substâncias nocivas e 
contaminantes; 
Acondicionado em embalagem cartonada as-
séptica, tipo longa vida, hermeticamente fe-
chada; 
Embalagem contendo, preferencialmente, 1 
(um) litro; 
Rotulagem em conformidade com a legisla-
ção vigente, contendo identificação do pro-
duto, composição, informações nutricionais, 
lote, data de fabricação, prazo de validade e 
identificação do fabricante; 
Produto registrado e produzido em estabele-
cimento sob inspeção sanitária competente. 
Condições de fornecimento: 
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega, ou equivalente a 
pelo menos 75% do prazo total de validade do 
fabricante; 
Embalagens íntegras, sem vazamentos, 
amassamentos ou sinais de violação; 

6,63 1.989,00 
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Transporte e armazenamento em conformi-
dade com as normas sanitárias aplicáveis. 

13 440 LT 

LEITE UHT INTEGRAL (LONGA VIDA) 
Leite integral submetido ao processo de 
ultrapasteurização (UHT – Ultra High 
Temperature), destinado ao consumo 
humano, preservando suas características 
nutricionais e garantindo segurança 
microbiológica. 
Características mínimas: 
Leite de vaca integral, homogeneizado e 
ultrapasteurizado (UHT); 
Teor de gordura em conformidade com os 
padrões estabelecidos pela legislação vigente 
para leite integral; 
Produto com aspecto líquido homogêneo, 
cor, odor e sabor característicos, isento de 
impurezas, substâncias estranhas ou 
contaminantes; 
Acondicionado em embalagem cartonada 
asséptica tipo longa vida; 
Embalagem com volume de 1 (um) litro; 
Embalagem hermeticamente fechada, 
íntegra, sem vazamentos, perfurações, 
amassamentos excessivos ou sinais de 
violação; 
Rotulagem contendo identificação do 
produto, lista de ingredientes, informações 
nutricionais, lote, data de fabricação, prazo 
de validade e identificação do fabricante, 
conforme legislação sanitária vigente; 
Produto proveniente de estabelecimento 
registrado e submetido à inspeção sanitária 
competente. 
Condições de fornecimento: 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da 
data de entrega, ou equivalente a pelo menos 
75% do prazo total de validade do fabricante; 
Transporte e armazenamento realizados em 
conformidade com as normas sanitárias 
aplicáveis. 

6,99 3.075,60 

14 6.636 KG 

MAÇA NACIONAL  
Maçã Fuji de primeira qualidade, casca inte-
gra, tamanho, cor e formato uniformes, com 
polpa intacta e firme; deverá apresentar 
fresca, com aroma, cor e sabor típicos da es-
pécie Fuji, apresentando grau de maturação 
tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 

10,14 67.289,04 
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adequadas para o consumo; isento de sujida-
des, insetos, parasitas, larvas e corpos estra-
nhos aderidos à superfície externa. Não de-
verá apresentar danos de origem física, mecâ-
nica ou biológica que afete sua aparência e 
qualidade. Peso médio por unidade de 100 
gramas. Variação total entre maior e menor 
fruto de até 15%. 

15 2.436 KG 

MAMAO  
Mamão Formosa, fruta de primeira quali-
dade, uniforme, casca integra, sem manchas, 
furos ou sinais de apodrecimento. Deverá 
apresentar grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a con-
servação em condições adequadas para o 
consumo; coloração amarela, com polpa ma-
cia com grau médio de amadurecimento. Não 
deverá apresentar danos de origem física, 
mecânica ou biológica que afete sua aparên-
cia e qualidade. Peso médio por unidade de 
dois quilos. Variação entre maior e menor 
fruto de até 15%. 

8,50 20.706,00 

16 360 KG 

MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA  
Mandioca descascada congelada tipo extra. A 
raiz deverá ser de elevada qualidade e sem 
defeitos, suficientemente desenvolvida, com 
aspecto, aroma e cor típicos da variedade; 
com uniformidade no tamanho e cor. Não se-
rão permitidas rachaduras, perfurações e cor-
tes provocados mecanicamente ou por inse-
tos e doenças. De colheita recente. A polpa 
deverá ser intacta e limpa. Não poderá apre-
sentar sujidades. Embalada crua e congelada, 
em sacos plásticos atóxicos, sem conservan-
tes. Embalada em pacotes contendo 1Kg 
cada. 

12,95 4.662,00 

17 8.248 KG 

MELANCIA  
Melancia de boa qualidade, fresca. Não de-
verá apresentar danos de origem física, mecâ-
nica ou biológica que afete a sua aparência e 
qualidade. Grau de amadurecimento apropri-
ado para consumo. Peso médio por unidade 
variando entre sete a dez quilos. Variação to-
tal entre maior e menor fruto de até 15%. 

5,59 46.106,32 

18 330 KG 

MELÃO AMARELO  
Melão amarelo de boa qualidade, fresco. Não 
deverá apresentar danos de origem física, 
mecânica ou biológica que afete a sua apa-
rência e qualidade. Grau de amadurecimento 

11,67 3.851,10 
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apropriado para consumo. 

19 1.400,00 DZ 

OVOS DE GALINHA BRANCO  
Ovo branco, médio, de galinha, fresco, casca 
firme e homogênea, liso, limpo, sem racha-
dura, embalagem com 12 (doze) unidades. No 
rótulo da embalagem deverá constar a identi-
ficação do produto e do produtor, inclusive a 
classificação e a marca, data do produto, 
prazo de validade, peso líquido e registro da 
inspeção sanitária. 

12,30 17.220,00 

20 240 KG 

PIMENTAO VERDE  
Pimentão verde, fresco, liso e graúdo, de pri-
meira qualidade, tamanho e coloração unifor-
mes, sem podridão, dano profundo, podridão 
apical, deformidades, amassados, defeitos 
que comprometam a sua utilização. Isento de 
sujidades, parasitas e resíduos de defensivos 
agrícolas, sem lesões de origem física/mecâ-
nica (rachaduras e cortes). 

9,76 2.342,40 

21 165 KG 

QUEIJO CANASTRA  
Queijo Minas artesanal, tipo canastra, produ-
zido com leite de vaca cru, coalho e sal, matu-
ração mediana, casca característica do tipo 
canastra, embalado a vácuo, em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não violado, re-
sistente, que garanta a integridade do pro-
duto até o momento do consumo, com iden-
tificação do produto e do produtor, data do 
produto, prazo de validade, peso líquido e re-
gistro de inspeção sanitária. 

45,19 7.456,35 

22 600 KG 

REPOLHO  
Branco/verde, liso, fresco, com peso médio 
variando de 1000g a 1500g a unidade, tama-
nho e conformação uniforme, devendo estar 
bem desenvolvido, com talo compacto e claro 
e as folhas deverão estar intactas e firmes. 
Não deverá apresentar sujidades ou outros 
defeitos, sem golpes e danificadas, sem subs-
tâncias terrosas, parasitas, umidade externa 
anormal, perfuração e cortes. 

8,73 5.238,00 

23 720 KG 

TOMATE  
Comum para salada extra A, de boa quali-
dade. Frescos, firme e intacto, sãos, inteiros, 
limpos e livres de umidade externa anormal, 
com 70% da cor final, com peso médio de 
100g a 150g a unidade, com polpa firme e in-
tacta. Não deverá apresentar podridão, dano 
profundo, podridão apical, imaturidade, viro-
ses, deformados, amassados, com defeitos 

12,23 8.805,60 
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que não comprometerão a sua utilização. 
Isento de sujidades, parasitas e resíduos de 
defensivos agrícolas, sem lesões de origem fí-
sica/mecânica (rachaduras e cortes). Grau de 
amadurecimento para consumo. De preferên-
cia orgânico. 

24 240 KG 

VAGEM  
Vagem, frutos de coloração verde clara, ten-
ros e com tamanho de 12 a 15 cm. As vagens 
devem estar firmes, sem manchas, sem ata-
que de pragas e doenças, sem rachaduras e 
danos mecânicos que afetem sua aparência e 
qualidade; livre de materiais terrosos e umi-
dade externa anormal. 

16,57 3.976,80 

 TOTAL R$ 329.955,83 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 
2°, §2°, do Decreto Municipal n.º 063/2023, de 30 de março de 2023. 
1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 6 (seis) meses e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
           

2. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência da contratação será de 6 (seis) meses, contados da publicação no PNCP 
ou sítio eletrônico oficial, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado de acordo com os artigos 106 e 107 da citada lei. 

 

3. JUSTIFICATIVA – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição de gêneros alimentícios, compreendendo hortifrutigranjeiros, destina-

se ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e 

Desportos, visando garantir a adequada execução das atividades institucionais 

desenvolvidas por essas pastas. 

No âmbito da Secretaria de Saúde, os itens serão utilizados na alimentação de pacientes, 

usuários de programas de saúde, bem como no suporte nutricional a servidores e equipes 

que atuam em jornadas prolongadas, contribuindo para a manutenção da saúde, recuperação 

nutricional e bem-estar dos atendidos. 

Para a Secretaria de Educação, os gêneros alimentícios são indispensáveis para o preparo 

da merenda escolar, assegurando alimentação equilibrada, nutritiva e adequada aos 

estudantes da rede municipal, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), promovendo o desenvolvimento físico, cognitivo e o 

rendimento escolar. 
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Já a Secretaria de Desportos utilizará os alimentos no atendimento a atletas, participantes 

de projetos esportivos, eventos, competições e atividades de formação esportiva, garantindo 

aporte nutricional adequado, fundamental para o desempenho físico, recuperação e 

promoção de hábitos alimentares saudáveis. 

A aquisição desses produtos mostra-se necessária e contínua, tendo em vista seu caráter 

perecível e a demanda regular das secretarias, sendo imprescindível para assegurar a 

continuidade dos serviços públicos prestados, evitando desabastecimento e prejuízos às 

atividades essenciais. 

Diante do exposto, justifica-se a aquisição dos referidos gêneros alimentícios, considerando 

a relevância social, nutricional e funcional, bem como a necessidade de garantir qualidade, 

segurança alimentar e atendimento adequado à população e aos programas desenvolvidos 

pelas Secretarias de Saúde, Educação e Desportos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO: 

4.1. A solução mais adequada ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais 

de Saúde, Educação e Desportos é a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiro) 

por meio de Pregão Eletrônico, utilizando-se como procedimento auxiliar o Sistema de 

Registro de Preços (SRP). 

4.2. A escolha por este processo licitatório se dá pelas características do objeto que se 

enquadra na classificação de bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei n.º 

14.133/2021 e em conformidade com o Decretos Municipais n.º 063/2023 e 058/2024. 

4.3. Será adotado como critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Considerando que o valor estimado de cada item que integra o objeto dessa contratação 

é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e que há pelo menos 03 (três) fornecedores locais 

e/ou regionais qualificados a atender à demanda do Município de Lagoa da Prata, a 

participação nesse processo licitatório é exclusiva para Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  

5.1.1. Será concedido tratamento diferenciado para as Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e para o Microempreendedor Individual, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

5.2. Conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar, a(s) empresa(s) contratada 

deverá(ão) efetuar a entrega dos itens de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

5.3. Subcontratação 

5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4. Garantia da contratação 
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5.4.1. Considerando que o objeto dessa contratação se enquadra como aquisição de bem 

comum e de baixa complexidade, não haverá a exigência de garantia contratual prevista nos 

artigos 96 a 102 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da 

Solicitação de Fornecimento e/ou Mapa de Entrega, via e-mail; 

6.1.2. As parcelas serão entregues semanalmente; 

6.1.3. Caso não seja possível realizar a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior; 

6.1.4. Os bens deverão ser entregues diretamente nos locais indicados nas solicitações 

de fornecimento, conforme Mapa de Entregas enviado semanalmente à(s) empresa(s) 

contratada(s); 

6.1.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) dias. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização 

7.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) de 

contrato indicados por cada Secretaria solicitante; ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 

14.133, de 2021, art. 117, caput); 
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7.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

7.6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, §12); 

7.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.6.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; 

7.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

7.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.7. Gestor do Contrato 

7.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução do contrato, 

preparando à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos; 

7.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

7.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

7.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso; 

7.7.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente e os mapas de entrega, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

8.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá constar os seguintes dados:  

a) Descrição sucinta dos itens contendo: unidade de medida, valor unitário e valor total;  

b) Número e ano do empenho;  

c) Número e ano da Solicitação de Fornecimento;  

d) Número do processo administrativo/licitatório;  

e) Número do contrato;  

f) O valor a pagar; e 

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.1.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.1.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando­ 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, conforme item 8.1.4 e suas alíneas. 

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista. 

8.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM e SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.2. Forma de fornecimento 

9.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1.1. Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt­br/empreendedor; 

c) Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5 .764, de 16 

de dezembro 1971. 

9.3.1.1.1. Os documentos   apresentados   deverão   estar   acompanhados   de 

todas   as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt­br/empreendedor
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (ICMS); 

a. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  Lei nº 

1 4.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

a. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação / deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 

9.3.1.4. Qualificação técnica 

a) Licença ou Alvará Sanitário expedido pelo órgão Estadual ou Municipal de Vigilância 
Sanitária, segundo legislação vigente, conforme resolução RDC nº 560/21 da ANVISA. 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Efetuar o pagamento da mercadoria adquirida; 
10.2. Fiscalizar se o serviço prestado está em conformidade com o solicitado no edital; 
10.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para reparar o serviço prestado, caso seja 
considerado de má qualidade; 
10.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual prestado em desacordo com o previsto 
neste contrato, justificando as razões da recusa. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Entregar o produto de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência; 
11.2. Garantir a boa qualidade do serviço prestado, efetuando o reparo caso seja considerado 
de má qualidade pela Administração; 
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11.3. Substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifiquem defeitos ou incorreções; 
11.4. Prestar o serviço contratado no prazo estabelecido neste Termo de Referência; 
11.5. Arcar com as responsabilidades fiscais, trabalhistas, tributárias e demais encargos que 
vierem a incidir sobre objeto deste contrato; 
11.6. Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao Município ou a terceiros, por ação 
ou omissão culposa ou dolosa de seus prepostos, subcontratados e/ou decorrência da 
entrega do objeto, após apuração de responsabilidades;  
11.7. Manter, durante a vigência do contrato, de acordo com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

 
12. DA RECISÃO 
12.1. O contrato de fornecimento poderá ser rescindido a qualquer tempo, de forma 
unilateral ou bilateral, nos seguintes casos:  
I – Por iniciativa da Administração Pública, sem ônus para esta, quando:  
a) Houver interesse público devidamente justificado, mediante notificação prévia à 
Contratada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;  
b) Ocorrer descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais por parte da 
Contratada;  
c) For constatado que o fornecimento compromete a eficiência dos serviços prestados pela 
Secretarias de Educação, Saúde e Desportos ou a economicidade da contratação;  
d) Sobrevier a necessidade de alteração nas especificações do produto com a consequente 
revisão do contrato;  
e) Houver a conclusão de um processo licitatório que defina outro fornecedor mais vantajoso; 
II – Por iniciativa da Contratada, mediante notificação prévia à Administração, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, desde que apresentada justificativa aceita pela 
Contratante.  
III – Por inadimplemento de quaisquer das partes, podendo a parte prejudicada rescindir o 
contrato unilateralmente, mediante notificação formal, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada poderá 
resultar na aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, observados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.2. As penalidades poderão incluir, conforme a gravidade da infração e os impactos 
causados à Administração Pública: 

a) Advertência, nos casos de infração de menor gravidade; 

b) Multa, a ser definida proporcionalmente ao descumprimento contratual, podendo ser 
calculada sobre o valor mensal ou total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo estabelecido na legislação vigente; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos   
termos da legislação aplicável. 
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13.3. A aplicação das penalidades será precedida de processo administrativo regular, 
garantindo-se à Contratada o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Além das penalidades previstas na cláusula anterior, a Contratada estará sujeita às 
seguintes sanções administrativas, sempre que houver descumprimento contratual que 
comprometa a execução do objeto deste TR:  
a) Retenção de valores devidos, a título de compensação por eventuais danos causados à 
Administração Pública;  
b) Execução da garantia contratual, se houver, para cobrir prejuízos decorrentes do 
inadimplemento contratual;  
c) Rescisão unilateral do contrato, nos casos de descumprimento grave das obrigações 
assumidas;  
d) Adoção de medidas judiciais cabíveis, incluindo a cobrança de eventuais perdas e danos 
sofridos pela Administração em decorrência do descumprimento contratual.  
14.2. A aplicação das sanções não exime a Contratada de reparar eventuais prejuízos 
causados ao patrimônio público municipal. 
 
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 329.955,83 (trezentos e vinte e nove mil, 

novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

125.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 058/2024): 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

16.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
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08.002.12.361.0801.4034.3.3.90.30.00 
572 - Merenda para Escolas do Ensino 

Fundamental 

08.002.12.365.0802.4038.3.3.90.30.00  
608 - Merenda para CEMEIS 

08.002.12.365.0803.4042.3.3.90.30.00 
622 - Merenda para Creches 

12.003.10.301.1202.8034.3.3.90.30.00 
864 - Gestão das Unidades de Atenção Pri-

mária à Saúde 
07.001.04.122.0301.4092.3.3.90.30.00 

496 - Manutenção das Atividades Admi-
nistrativas da Secretaria de Desportos 

12.003.10.302.1203.8033.3.3.90.30.00 
892 - Gestão do TFD e Casas de Apoio 

 

 

 

Lagoa da Prata, 08 de junho de 2026. 

 

ADRIANA APARECIDA FERREIRA 

Secretaria Municipal de Educação 

 

SABRINA ELEN DE NOVAES 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

CHRISTIAN DE FREITAS 
Secretaria Municipal de Desportos 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente instrumento tem por objetivo estabelecer parâmetros e 

especificações com o intuito de disciplinar a contratação de empresa(s) para 

aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) para atender à 

demandas das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Desportos. 

2. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo avaliar 

alternativas para concretizar os estudos preliminares visando subsidiar a 

contratação de empresa(s) para aquisição de gêneros alimentícios 

(hortifrutigranjeiros), para atender às necessidades das Secretarias de 

Educação, Saúde e Desportos pelo período de 06 (seis) meses, servindo como 

base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo com o Artigo 18 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

O objetivo principal do presente ETP é analisar detalhadamente a 

necessidade da proposta de eventual contratação e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem por finalidade atender à demanda contínua 

de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros), destinados ao suprimento 

alimentar das unidades vinculadas às Secretarias Municipais de Educação, 

Saúde e Desportos, assegurando o fornecimento regular, adequado e de 

qualidade dos alimentos necessários ao desenvolvimento de suas atividades 

institucionais. 

No âmbito da Secretaria Municipal de Educação, os itens solicitados 

destinam-se principalmente à composição da alimentação escolar ofertada aos 

alunos da rede pública municipal, em consonância com as diretrizes do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), garantindo refeições 

balanceadas, nutritivas e adequadas às faixas etárias atendidas, contribuindo 

para o desenvolvimento físico, cognitivo e o bom rendimento escolar dos 

estudantes. 

Para a Secretaria Municipal de Saúde, os gêneros alimentícios serão 

utilizados no preparo de refeições destinadas a pacientes, acompanhantes e 

servidores das unidades de saúde municipais, bem como em ações e programas 

1. OBJETO 
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de promoção da saúde, recuperação nutricional e atendimento a públicos em 

situação de vulnerabilidade, sendo essencial a oferta de alimentos frescos, 

seguros e de alto valor nutricional. 

No que se refere à Secretaria Municipal de Desportos, os alimentos 

adquiridos atenderão às necessidades de eventos esportivos, projetos sociais, 

treinamentos e atividades físicas promovidas pelo município, especialmente 

aqueles voltados a crianças, adolescentes e atletas participantes de programas 

esportivos, contribuindo para uma alimentação adequada ao desempenho físico 

e à saúde dos beneficiários. 

A aquisição justifica-se pela natureza essencial e perecível dos produtos 

hortifrutigranjeiros, que demandam fornecimento frequente, controle de 

qualidade rigoroso e logística adequada, de modo a garantir a regularidade do 

abastecimento e evitar descontinuidade dos serviços públicos prestados. 

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para assegurar o 

cumprimento das políticas públicas municipais nas áreas de educação, saúde 

e desporto, promovendo o bem-estar da população atendida, a segurança 

alimentar e nutricional, bem como a eficiência e a continuidade dos serviços 

públicos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Poderão participar do certame empresas cujo ramo de atividade contemple a 

comercialização de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) e que não possuam 

registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 

regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o INSS, FGTS 

e Justiça do Trabalho; 

4.2. A aquisição será feita de forma eventual e parcelada, conforme demanda das 

Secretarias participantes da licitação. 

 

4.3. As empresa(s) contratada(s) deverá(ão) atender aos requisitos exigidos no 

Edital/Termo de Referência nos itens que lhe compete, tendo como obrigações 

principais, que o item ofertado atenda todas as exigências de especificação, critérios de 

sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber. 

 

4.4. As entregas dos produtos deverão ser realizadas diretamente nos locais indicados 

no município de Lagoa da Prata / MG, conforme mapa de entrega a ser enviado junto 

com a Solicitação de Fornecimento (SF) para o e-mail da(s) empresa(s) contratada(s).  

 

4.5. Os produtos/materiais deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, 

com as mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, forma 

de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, garantia, 
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quantidade e qualidade, respeitando rigorosamente as especificações delineadas nos 

pedidos de compras.  

 

4.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente por servidores designados pelas 

Secretarias participantes da licitação, sendo que o recebimento provisório não significa 

aceitação do mesmo. 

 

4.7. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da quantidade e qualidade do 

material e consequentemente aceitação, o que se dará no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos contados a partir do recebimento dos materiais. 

 

4.9. Em caso de não entrega dos produtos, estará caracterizada a não aceitação, por 

parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as 

sanções previstas em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com 

observância da ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, 

inclusive preços. 

 

4.10. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos 

produtos, devendo o mesmo providenciar mão de obra para a entrega/execução dos 

mesmos. Ficando vedado ao vencedor entregar quantidade e qualidade diversas ao que 

foi solicitado.  

 

4.11. Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou 

remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. Os itens que estiverem em desacordo com 

as especificações exigidas, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o 

uso, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a 

CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados 

da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto 

ao prazo de execução, sendo que a CONTRATADA deverá assumir os custos de 

devolução/frete desses produtos. 

 

4.12. O período de contratação será de 06 (seis) meses. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Do explanado no item 4 do presente ETP, constata-se que a solução mais 

adequada ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de 

Educação, Saúde e Desportos é a aquisição de gêneros alimentícios 

(hortifrutigranjeiros) por meio de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 

Preço (SRP). A escolha por este processo licitatório se dá pelas características 

do objeto que se enquadra na classificação de bens comuns, nos termos do art. 

6º, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021 e em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 058/2024, não sendo possível a definição prévia do quantitativo a 
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ser demandado pela Administração. Será adotado o critério de MENOR VALOR 

POR ITEM. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades foram estimadas para um período de 06 (seis) meses, 

levando-se em consideração o histórico de consumo dos últimos anos e o 

cardápio realizado pela Nutricionista Técnica Responsável. 

As quantidades estão descritas no item 7 deste Estudo. 

 7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DE VALORES DA 

CONTRATAÇÃO 

7.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução 

exige a contratação de empresa(s) especializada cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto pretendido. 

7.2. Os valores de referência foram construídos por média aritmética obtida a 

partir de pesquisas de preços realizadas pelas Secretarias solicitantes junto ao 

Vilharga Sistemas, análise de contratações similares de outros órgãos, Licitanet, 

Portal Nacional de Contratações Públicas, BLL, Portal da Transparência CGU, 

Licitar Digital e Bolsa Nacional de Compras. 

7.3. Logo, a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) do presente 

estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, um objeto de frequente 

aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.  

7.4. Considerando que o ETP é o documento que se destina a demonstrar a real 

necessidade das contratações, analisar sua viabilidade técnica e construir o 

arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência, entende-se que o 

ETP visa evidenciar os esforços realizados frente ao problema a ser resolvido, 

com o levantamento das informações necessárias e avaliação das soluções 

disponíveis no mercado. 

7.5. A pesquisa de preços apresentada se trata de pesquisa preliminar, devendo 

ser atualizada no momento da confecção do Termo de Referência. Para que se 

consubstancie em estimativa de mercado o mais real possível. O valor estimado 

para a solução prevista é de R$ 329.955,83 (trezentos e vinte e nove mil, 

novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL   

(R$) 

1 1915-1 ABACAXI GRANDE 490 UN 6,95 3.405,50 

2 1901-1 ABOBORA JAPONESA 1.707 KG 5,54 9.456,78 
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3 35063-1 ABOBRINHA MENINA 400 KG 9,21 3.684,00 

4 1910-1 ALHO 406 KG 27,36 13.749,40 

5 1912-1 BANANA PRATA MEDIA 1.550 KG 10,15 15.732,50 

6 1902-1 BATATA CHAT MEDIA 3.785 KG 9,80 37.093,00 

7 1906-1 BETERRABA 360 KG 8,88 3.196,80 

8 1904-1 CEBOLA BRANCA MÉDIA 1.045 KG 8,40 8.778,00 

9 1905-1 CENOURA 400 KG 9,52 3.808,00 

10 1903-1 INHAME 400 KG 8,61 3.444,00 

11 142-1 LARANJA PÊRA 6.976 KG 5,38 37.530,88 

12 35505-1 LEITE DESNATADO 300 LT 6,63 1.989,00 

13 44487-1 LEITE INTEGRAL 440 UN 6,99 3.075,60 

14 1911-1 MAÇA NACIONAL 6.636 KG 10,14 67.289,04 

15 1914-1 MAMÃO 2.436 KG 8,50 20.706,00 

16 11387-1 
MANDIOCA DESCASCADA 
CONGELADA 

360 KG 12,95 4.662,00 

17 1913-1 MELANCIA 8.248 KG 5,59 46.106,32 

18 37798-1 MELÃO AMARELO 330 KG 11,67 3.851,10 

19 138-1 OVOS DE GALINHA BRANCO 1.400 DZ 12,30 17.220,00 

20 10023-1 PIMENTAO VERDE 240 KG 9,76 2.342,40 

21 23339-1 QUEIJO CANASTRA 165 KG 45,19 7.456,35 

22 1908-1 REPOLHO 600 KG 8,73 5.238,00 

23 1909-1 TOMATE 720 KG 12,23 8.805,60 

24 2481-1 VAGEM 240 KG 16,57 3.976,80 

     TOTAL 329.955,83 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

8.1. O objeto ora em debate é composto por itens divisíveis, de acordo com suas 

características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado. Por isso, 

o critério de adjudicação será por menor preço por item. A divisão do objeto por 

itens com a possível ampliação da quantidade de contratos, revela-se 

administrativa e economicamente interessante, vez que propicia a ampliação da 

concorrência ampla entre os fornecedores, contribuindo para preços mais baixos. 

8.2. A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços por 

item, visando propiciar a ampla participação de licitantes mostra-se vantajosa 

porque, embora não dispondo de capacidade para o fornecimento ou aquisição 

da totalidade do objeto, possam os licitantes vencedores fazê-lo com relação a 

itens. 

8.3. O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis 

no mercado e ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é técnica 

e economicamente viável e não representa perda de economia de escala. 
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

9.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

10. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

10.1. A aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) destinados à 

alimentação dos pacientes das Casas de Apoio em Belo Horizonte e Divinópolis 

e das Unidades Básicas de Saúde; à merenda escolar dos alunos matriculados 

nas Creches Municipais, Pré-escolas (CEMEIS) e Escolas do Ensino 

Fundamental; e à manutenção das atividades físicas praticadas na Praça de 

Esportes pelo período de 6 (seis) meses, está de acordo com o planejamento, 

pois caracteriza-se como aquisição de bens/serviços comuns, previstos na Lei 

Orçamentária Anual em dotação própria para a aquisição de materiais de 

consumo, para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Saúde, 

Educação e Desportos e unidades a elas vinculadas.  

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1. A presente contratação almeja a aquisição de produtos que atendam além 

dos requisitos técnicos/específicos solicitados, requisitos como: economicidade, 

eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos materiais e/ou 

financeiros da administração pública. 

11.2. Pretende-se contratar os itens constantes nas Solicitações n° 674/2026 

(Ensino Fundamental), 675/2026 (Pré Escolas), 676/2026 (Creches), 700/2026 

(PSF’S), 722/2026 (Casa de Apoio Divinópolis), 717/2026 (Casa de Apoio Belo 

Horizonte) e 708/2026 (Praça de Esportes) pelo menor preço, até o limite do 

preço unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências 

descritas no Termo de Referência com vista a manutenção das atividades das 

Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Desportos.  

11.3. A contratação de empresa(s) para aquisição de gêneros alimentícios 

(hortifrutigranjeiros) para atender às necessidades das escolas municipais, 

creches, casas de apoio, PSF’S e praça de esportes por 06 (seis) meses objetiva 

viabilizar o cumprimento da função institucional a fim de garantir o andamento 

normal das atividades das unidades escolares. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIA AO CONTRATO 

12.1.  Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de 

Referência será elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase 

interna e caso aprovado pela Autoridade Competente da Prefeitura Municipal 
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de Lagoa da Prata, será realizada a licitação através de Pregão Eletrônico, na 

modalidade Sistema de Registro de Preço. 

12.2. Após a homologação da licitação e posteriormente assinadas as Atas de 

Registro de Preços e respectivos contratos, os itens licitados poderão ser 

adquiridos. 

12.3. O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que 

justifiquem a necessidade de capacitação constante de servidores. 

12.4. Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em 

relação a adequações do ambiente da organização, pois tais adequações não 

são necessárias. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO 

13.1. Os principais impactos ambientais de aquisição de gêneros alimentícios 

(hortifrutigranjeiros) podem estar associados tanto ao processo produtivo, como 

à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de 

resíduos de embalagens pós uso. 

13.2. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção, as empresas 

deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, bem 

como respeitar leis e resoluções que orientem a produção sustentável dessas 

atividades. 

13.3. Em regra, os impactos ambientais provenientes da contratação são 

mínimos, visto que o Município dispõe de coleta de lixo seco para as embalagens 

plásticas e materiais de descarte em lixo comum. 

13.4. Em suma, ao examinar a natureza dos itens que ora se pretende adquirir, 

se faz necessário que a licitante atenda aos critérios e políticas de 

sustentabilidade e legislação ambiental que lhe compete além do descarte 

responsável pelos consumidores dos produtos. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

Diante do apresentado no presente estudo, declaramos a contratação em 

questão, técnica e economicamente viável, pertinente ao interesse público, 

bem como aderente ao planejamento estratégico das Secretarias Municipais de 

Educação, Saúde e Desportos. 
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Encaminhe-se ao Setor de Compras para análise e providências 

decorrentes.  

 

Lagoa da Prata, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

 

ADRIANA APARECIDA FERREIRA 

Secretaria Municipal de Educação 

 

SABRINA ELEN DE NOVAES 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

CHRISTIAN DE FREITAS 
Secretaria Municipal de Desportos 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO ART. 50 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL PESSOA 

JURÍDICA 

 

 

 

_____________________________, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 

_______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________________ inscrito(a) no CPF-MF sob o n.º 

_______________________________ e portador(a) do documento de identidade de n.º 

__________________________, declara para os fins previstos no art. 50 da Lei Orgânica 

Municipal de 27 de dezembro de 2022 que inexiste vínculo decorrente de matrimônio ou parentesco, 

afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, entre seus sócios e o Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores, Servidor público vinculado à secretaria em que se 

realizar a contratação ou aquisição, ou que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão de contratos. 

 

Declara ainda estar ciente a Licitante, por meio de seu Representante Legal acima qualificado que 

prestar declaração falsa caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, e que 

por tal crime será tutelada a responsabilidade, independentemente das sanções administrativas, 

caso se comprove a inveracidade do declarado neste documento. 

 

 

 

 

 _____________________, _______ de ___________________ de ___________.  

 

__________________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

PRC 222/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO 58/2026 

 

CONTRATANTE:   O Município de Lagoa da Prata, com sede na Rua Joaquim Gomes Pereira 

nº. 825, Centro, em Lagoa da Prata - MG, inscrito no CNPJ sob o n0.  

18.318.618/0001-60 representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Di Gianne 

de Oliveira Nunes, e neste ato pela Secretaria Municipal de Educação, a 

Sra. _________________, Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. 

_________________, e Secretário Municipal de Desportos, o Sr. 

_________________, por delegação, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

CONTRATADA:   ............................................................................., com sede 

na.................................., nº ........ Bairro ....................., na cidade 

de ........................, CEP ................, inscrita no CNPJ/MF 

N. .........................., neste ato representada pelo seu ............................, o 

senhor ............................., portador do CPF Nº............................., E-mail 

institucional: ..................................., doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 

Licitatório nº. 222/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº. 58/2026 e pelas condições que 

estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS), PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

DESPORTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 

Convocatório do nº. 222/2026, Pregão Eletrônico nº 58/2026 bem como a proposta da 

CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor estimado deste contrato é de R$ ..................., sendo de R$ ..........................., 

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais. 

2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente instrumento terá vigência até .........................., contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente após a 

realização mensal dos serviços, da emissão da respectiva Nota Fiscal e apresentação de atestado de 

execução do gestor do contrato. 

4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

4.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.5.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. Os valores contratuais terão seus preços reajustados a cada período de 12 (doze), meses, com 

base no IPCA (índice nacional de preços ao consumidor amplo), calculado pelo IBGE (instituto 

brasileiro de geografia e estatística). Na falta deste a CONTRATANTE, adotara outro índice que 

venha a ser regulamentado pelo Governo Federal. 

5.1.1. Será considerado para efeito de reajuste a data da apresentação da proposta.  

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano será contado à 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso necessário ao atendimento da despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

08.002.12.361.0801.4034.3.3.90.30.00 08.002.12.365.0802.4038.3.3.90.30.00 

08.002.12.365.0803.4042.3.3.90.30.00 12.003.10.301.1202.8034.3.3.90.30.00 

07.001.04.122.0301.4092.3.3.90.30.00 12.003.10.302.1203.8033.3.3.90.30.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
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7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Lagoa da Prata, para realização 

de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Entregar o produto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência;  

7.3. Garantir a boa qualidade do produto entregue, efetuando a troca caso seja considerado de má 

qualidade pela Administração;  

7.4. Substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 

defeitos ou incorreções;  

7.5. Fazer a entrega do produto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;  

7.6. Arcar com as responsabilidades fiscais, trabalhistas, tributárias e demais encargos que vierem 

a incidir sobre objeto deste contrato;  

7.7. Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao Município ou a terceiros, por ação ou 

omissão culposa ou dolosa de seus prepostos, subcontratados e/ou decorrência da entrega do objeto, 

após apuração de responsabilidades; 

7.8. Manter, durante a vigência do contrato, de acordo com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Prever dotação orçamentária suficiente; 

8.2. Emitir a ordem de fornecimento; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução; 

8.4. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para efetuar a troca daqueles que forem 

considerados de má qualidade;  

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto em 

contrato, justificando as razões da recusa;  

8.6. Efetuar o pagamento conforme condições da ata e nota fiscal apresentada. 
 

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO: 

9.1. O Gestor de contrato é responsável pela promoção das medidas necessárias à fiel execução das 

condições contratualmente previstas, que será acompanhada por servidores indicados por cada secre-

taria solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Lagoa 

da Prata, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 

a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo à Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

10.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 58/2026. 

12.2. O prazo para resposta de pedido de repactuação de preços, quando juridicamente houver, será 

de até 10 (dez) dias úteis. 

12.3. O prazo para resposta de pedido de reequilíbrio de preços, quando juridicamente houver, será 

de até 10 (dez) dias úteis. 

12.4. O contratado deverá cumprir as exigências de reservas para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando juridicamente houver. 

12.5. O modelo de gestão contratual será regido pela Lei n.º 14.133/21. 

12.6. Os demais casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se 

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Lagoa da Prata, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

13.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

                            

 

 Lagoa da Prata, ___ de ___________ de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS 
 
 

 
 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas:                                                                                     

Testemunhas: 

Nome:                                                                                                  

Nome: 

RG:                                                                                                  

RG: 
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ANEXO V– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

PRC 222/2026 – PREGÃO ELETRONICO Nº. 58/2026 

A Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata com sede e foro em Lagoa da Prata/MG, localizada à 

Rua Joaquim Gomes Pereira, 825, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.318.618/0001-60, 

representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Di Gianne de Oliveira Nunes, e neste ato pelo Secretaria 

Municipal de Educação, a senhora..................., a Secretaria Municipal de Saúde, a 

senhora....................... e o Secretario Municipal de Desportos, o senhor..............................,  

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 58, de 26 de março de 

2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(HORTIFRUTIGRANJEIROS), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E DESPORTOS, especificados no 

Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Conforme Anexo do Edital.  

 

3. DO(S) DETENTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   O(s) fornecedor(es) classificado(s) são os que seguem: 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dis-

ponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultra-

passar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis-

ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.6.1. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.6.2. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

4.6.3. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 0. 

4.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe-

lecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.6, observando o item 

4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-

visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajusta-

mento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-

vistos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admi-

nistrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

lamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti-

dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ob-

servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao geren-

ciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que suposta-

mente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documenta-

ção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-

renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veri-

ficar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

lamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades par-

ticipantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos na Lei 14.133/21. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade ge-

renciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0. a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Ad-

ministração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão funda-

mentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi-

cação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 
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8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabele-

cidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor-

rências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancela-

mento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS 

 

Testemunhas: 
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_______________________________                         

_____________________________                                               

Nome:                                                                                

Nome: 

RG:                                                                                    

RG: 
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ANEXO VI – DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

EMPRESA: 

Endereço: 

Cidade: Telefone: 

CNPJ: Inscrição 

Contabilidade: 

Contato: Tel: e:mail: 

NOME: 

CPF Nº. 

RG Nº. Data de nascimento 

EMAIL: 

 

Rua/Avenida: 

Nº Complemento: Bairro: 

CEP: Cidade: UF: 

TELEFONES: 

Comercial: ( ) 

Celular: ( ) 

E-mail: 

 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 
 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

 

 

 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-

lo com o envelope da documentação. Caso essa empresa seja vencedora, estes 

dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este 

procedimento licitatório.
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ANEXO VII– FICHA CADASTRAL 

 

Preenchimento Obrigatório para MEI 
 

 

 

 

 



Data de criação do documento: 16/06/2026 às 10:31:47

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

EZX-OG5-M09-862

Adriana Aparecida Ferreira

Assinou em 16/06/2026 às 11:03:06 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Adriana Aparecida Ferreira, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Sabrina Elen de Novaes

Assinou em 16/06/2026 às 11:18:11 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Sabrina Elen de Novaes, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

https://verificador.betha.cloud/#/EZX-OG5-M09-862

